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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
Setor a ser atendido: Setor de Alimentação Escolar  
Destinação final: Alunos da rede pública municipal de ensino 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – CARNE BOVINA 

 

1- PRELIMINARMENTE/INTRODUÇÃO. 

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de oficialização, elaborado pelo 

setor técnico, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar procedimentos de 

contratação, a depender da viabilidade apontada no decorrer do estudo, em consonância com o 

que consta nos autos do processo 52503/2021 – recomendação da Secretaria Municipal de 

Controle Interno, embasada na IN nº. 40/2020 do Ministério da Economia e no Parecer Consulta 

nº. 0019/2020-1 do Tribunal de Contas do Espírito Santo. 

Em especial, este Estudo Técnico Preliminar, está elaborado conforme Instrução Normativa SCL 

nº. 10/2023 – Elaboração de ETP, no modelo disponibilizado no anexo I do documento. 

2- ÁREA REQUISITANTE 

Requisitante: Setor Municipal de Alimentação Escolar 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios – Carne Bovina para a merenda escolar. 

Processo nº.: 16247/2026 Data de Protocolo: 29.04.2026. 

 

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Marataízes, através da Secretaria de Educação, é o órgão responsável pela 

efetivação do Plano Nacional de Alimentação Escolar (Lei nº. 11947/2009), no âmbito das escolas 

da rede pública municipal de ensino, envolvendo, para tanto, as creches, pré-escolas, 

ensinos fundamentais (anos iniciais e finais), ensino de jovens e adultos, atendimento 

educacional especializado e escolas de tempo integral. 
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Para tanto, em suas diretrizes, a legislação prevê o emprego da alimentação saudável e 

adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, 

as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 

desenvolvimento dos alunos e para melhoria do rendimento escolar em conformidade com sua 

faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica (art. 3º, §1º). 

O art. 12, §1º, que versa sobre os cardápios da alimentação, prevê o seguinte: 

Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão 

ser elaborados pelo nutricionista responsável com 

utilização de gêneros alimentícios básicos, 

respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos 

alimentares, a cultura e a tradição alimentar da 

localidade, pautando-se na sustentabilidade e 

diversificação agrícola da região, na alimentação 

saudável e adequada. 

§ 1º Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são 

aqueles indispensáveis à promoção de uma alimentação 

saudável, observada a regulamentação aplicável. 

Nesse sentido, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, através de seu 

Conselho Deliberativo, editou a Resolução nº. 06/2020 que, s.m.j., regulamenta a legislação do 

PNAE ao dispor “sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica 

no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE” onde as carnes são fontes de 

proteínas, vitaminas e minerais essenciais para o crescimento e desenvolvimento dos alunos. A 

inclusão de carnes nas refeições escolares atende às recomendações nutricionais estabelecidas 

pelo PNAE, que visam proporcionar uma dieta balanceada e diversificada. Estabelecendo 

assim critérios a serem atendidos no planejamento do cardápio alimentar, a saber: 

Art. 18 Os cardápios devem ser planejados para atender, em 

média, as necessidades nutricionais estabelecidas na forma do 

disposto no Anexo IV desta Resolução, sendo de: 

(...) 

II – no mínimo 70% (setenta por cento) das 

necessidades nutricionais de energia, macronutrientes e 

micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, três 
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refeições, para as creches em período integral, 

inclusive as localizadas em comunidades indígenas ou áreas 

remanescentes de quilombos; (...) 

V – no mínimo 30% (trinta por cento) das 

necessidades nutricionais diárias de energia e 

macronutrientes, quando ofertadas duas ou mais 

refeições, para os estudantes matriculados na 

educação básica, exceto creches em período parcial; 

VI – no mínimo 70% (setenta por cento) das 

necessidades nutricionais, distribuídas em, no 

mínimo, três refeições, para os estudantes participantes de 

programas de educação em tempo integral e para os 

matriculados em escolas de tempo integral. 

 
§ 1º Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em 

período parcial, os cardápios devem ofertar, 

obrigatoriamente à inclusão de alimentos fonte de 

vitamina ferro heme no mínimo 4 (quatro) dias por 

semana e alimentos fonte de vitamina A pelo menos 

3 dias por semana, assim distribuídos: carnes bovina, 

frango e carne suína. (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 

06 e 08/2020, de 08 de maio de 2020). 

(Grifamos) 
 
 

Nesse contexto, as carnes bovinas são fundamentais por serem fontes relevantes de 

proteína e alto valor biológico, ferro heme e outro micronutrientes essenciais, contribuindo 

diretamente para a prevenção de anemia e para o desenvolvimento físico e cognitivo dos 

estudantes. 

 

Considerando seus valores nutricionais tais alimentos serão utilizados em: 

Café da manhã e Lanche, duas às três vezes na semana, em preparações, como Tortas 

Salgadas e Recheios de pão; 

Almoço e Jantar diariamente em preparações, como, Carne em Cubos, Carne Moída. 
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De acordo com a obrigação legal de fornecimento de alimentação balanceada, com oferta de 

carnes variadas, a RT do programa da alimentação escolar, nutricionista da rede, elabora 

os cardápios de rede e repassa para as escolas,a fim de que sejam observados no momento 

de preparo dos alimentos, para garantia do atendimento do programa. Assim, tais alimentos 

são utilizados em preparações de desjejum e lanche, almoço e jantar. 

Além disso, de se registrar, ainda, a abertura de novo processo licitatótio se faz necessário 

para assegurar a qualidade, regularidade e economicidades na oferta de refeições escolares 

com os gêneros alimentícios necessários, notadamente as carnes, insumos funamentais 

para o atendimento das metas nutricionais estabelecidas pela legislação vigente.    

A abertura de um processo licitatório para a aquisição de Carnes Bovina para o PNAE nos 

anos letivos de 2026 e 2027 é uma medida necessária para assegurar a qualidade, 

regularidade de economicidade na oferta de refeições escolares, a administração pública deve 

zelar pela saúde e bem-estar dos alunos, proporcionando-lhes uma alimentação adequada e 

contribuindo para seu pleno desenvolvimento. 

A presente contratação tem por objetivo o fornecimento de gêneros alimentícios (carne 

bovina) destinados à alimentação escolar, conforme demanda apresentada no 

Documento de Formalização de Demanda – DFD pelo setor requisitante. 

Dessa forma, a medida adotada encontra respaldo nos princípios da eficiência, 

competitividade e interesse público, visando assegurar a melhor contratação para a 

Administração e a continuidade do serviço de alimentação escolar. 

Assim, justificamos a aquisição das carnes bovinas, devido à necessidade da 

manutenção da Alimentação Escolar ofertada na Rede Municipal de Ensino, tanto na área 

urbana quanto na rural, conforme o quantitativo de alunos, o cardápio utilizado e da 

alimentação saudável e adequada. 

 

Diante do exposto os itens necessários à contratação serão:  

ITEM DESCRITIVO 

CARNE BOVINA - MÚSCULO 

EM CUBOS 

Carne bovina (músculo cubos) – Com as seguintes especificações mínimas 

exigidas: Produto de primeira qualidade, em cubos, congelado, limpo, sem 

gorduras, sem nervos, de coloração vermelho e brilhante, elástica, firme, 

isenta de gordura aparente, sebo ou similares. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
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larvas. Deverá ter registro no ministério da agricultura, sif, dipoa, sim ou 

em órgão municipal de inspeção competente. Embalagem à vácuo, plástica, 

atóxica, de cor transparente, resistente, termossoldado, não violada, com 

capacidade de 01 kg. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 

informações: registro mapa sif/dispoa, identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, gramatura, lote, data de fabricação 

e data de validade. Validade mínima: 06 meses. Data de fabricação: máximo 

de 30 dias a contar da data de entrega 

CARNE BOVINA – 

PATINHO MOIDO 

Carne bovina (patinho - moído). Com as seguintes especificações mínimas 

exigidas: Produto de primeira qualidade, moído, congelado, de coloração 

vermelho e brilhante, elástica, firme, isenta de gordura aparente, sebo ou 

similares. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas, cheiro e sabor próprio, com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de 

gordura deve ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% 

de aponevroses. Deverá ter registro no ministério da agricultura, sif, dipoa, 

sim ou em órgão municipal de inspeção competente. Embalagem à vácuo 

plástica, atóxica, de cor transparente, resistente, termossoldado, não 

violada, com capacidade de 01 kg. A rotulagem deve conter no mínimo as 

seguintes informações: registro mapa sif/dispoa, identificação, 

procedência, ingredientes, informações nutricionais, gramatura, lote, data 

de fabricação e data de validade. Validade mínima: 06 meses. Data de 

fabricação: máximo de 30 dias a contar da data de entrega. 

 

 

4- REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO  

Os produtos alimentícios a serem adquiridos para alimentação escolar de Rede 

Municipal de Marataízes, devem atender a legislação e regulamento de alimentos, 

estabelicidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e pelo Ministério 

da Agridultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA,  no que tange a padrão de qualidade 

das carnes.  

• Todas as carnes devem ser congeladas e transpostadas à temperaturas de -12ºC (doze 

graus centrígrados negativos). Livre de parasitas e que qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração.  

• O produto não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudade ou partes 

flácidas ou de consistência anormal, com indícioas de fermentação pútrida.  
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• Deverá ser transportada em condições de higiênicas.  

Caberá ao licitante adotar medidas que garatem a aquisição, o transporte e entrega dos 

alimentos adquiridos diretamente nas unidades escolas, tanto na zona urbana quanto na 

zona rural, uma vez que o Almoxarifado da Secretaria de Educação não dispoe de câmara 

frigorífica para armagenamento e nem caminhão frigorífico para a distribuição, 

garantindo assim todas condições higiênico-sanitária necessária até a entrega nas 

unidades de ensino para o atendimento dos alunos, assegurando a integridade e a 

qualidade sanitária. 

 

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO  

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após verificação do objeto 

demandado e dos requisitos da contratação, a equipe de planejamento realizou o 

levantamento de mercado e identificou as seguintes opções:  

Solução 1: Aquisição dos alimentos para a distribuição às unidades escolares. 

Solução 2: Terceirização do serviço de alimentação escolar, com dedicação de mão de 

obra, aquisição dos insumos, preparo e distribuição de terceirizados.  

Para justificar à análise e escolha das soluções encontradas, é  coerente afirmar que a 

solução 2 envolve estudo detalhado sobre sua viabilidade pois tal contratação implica na 

necessidade de serviço de aquisição, preparo e distribuição dos alimentos, o que choca 

com os interesses da administração, uma vez que as escolas já contam com funcionários 

suficientes para execução do recebimento e preparo, isso pode gerar aposentadorias 

compulsórias de servidores efetivos, extinção de cargos, revisão de legislação dos 

servidores públicos em se tratando do cargos de cozinheiros o que no momento, não é 

papel desta equipe de planejamento de viabilidade técnica. Por outro lado, a solução 1 é 

a solução que já vem sendo adotado pelo município e por outros órgãos e entidades 

públicas, não se trata de uma demanda exclusiva ou estranha para o mercado possuindo 

registro de adoção por grande maioria de editais consultados de outros municípios, em 

se tratando do Estado do Espírito Santo que opta pela aquisição e não a terceirização. O 

levantamento de mercado, para o tipo de gêneros alimentícios que se pretende adquirir 

é de baixa complexidade, facilmente encontrado, possuindo ampla disponibilidade de 

empresas aptas ao fornecimento dos alimentos a serem aquiridos, conforme os 
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requisitos estabelecidos neste ETP, sendo a solução 1 mais viável e vantajosa para o 

município. Posto isto, há de se destacar que todas as unidades escolares do município de 

Marataízes contam com cozinhas equipadas e equipe capacitada para o recebimento, 

manuseio e preparo dos alimentos pretendidos da aquisição, esses recursos permitem 

atender à demanda com pontualidade, garantindo uma execução de qualidade de forma 

plena. 

6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1- A aquisição 
A solução mais viável para a contratação será a solução 1, a aquisição dos gêneros 

alimentícios – Carnes a serem utilizados na confecção do cardápio da Alimentação 

Escolar nas escolas, que atuam nos anos letivos de 2026 e 2027, tendo em vista atender 

o PNAE, por meio de fornecedores habilitados, mediante Processo Licitatório por 

Pregão Eletrônico, por se tratarem de Itens comuns. Atendendo ao princípio da 

economicidade, celeridade, eficácia, eficiência e padronização, que busca os melhores 

resultados, com menor preço por custo, na modalidade Pregão Eletrônico mediante 

SRP, demonstrando assim a melhor forma de satisfazer as necessidades desta 

contratação até mesmo por serem itens que oscilam constantemente de preço e por 

esse motivo é possível mantar os preços durante o período de vigência da ARP, 

garantindo assim o atendimento eficaz as demandas da escolas e efetivo atendimento 

aos serviços de Alimentação de Nutrição. 

 

6.2- Da utilização do Registro de Preços 

A aquisição ocorrerá mediante sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 e 86 

da Lei nº 14.133/2021, assim como do art. 3º, incisos II e V do Decreto Municipal nº. 3.346, 

de 06 de fevereiro de 2024. 

Cumpre destacar que o objeto da solução de fornecimento de carnes aos alunos da rede 

pública municipal de ensino com o fim de cumprimento do Plano Nacional da 

AlimentaçãoEscolar é material de consumo e, como tal, depende de uma série de fatoras 

para o efetivo consumo, quais sejam: presença dos alunos nas escolas, manuseio dos 

servidores que preparam os alimentos, otimização dos preparos com vistas a evitar 

desperdício, o que faz com que o consumo varie de escola para escola apesar da previsão per 

capta inicialmente levantada pela nutricionista técnica RT do PNAE no município. 
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Logo, entendemos que pela natureza do objeto não há como definir previamente o 

quantitativo a serefetivamente demandado pela Admisntração, se trata de uma 

estimativa de consumo anual, considerando o mínimo per capta por aluno estabelecido 

na legislação que regulamenta a alimentação escolar. 

Assim também, se reveste conveniente a aquisição com vistas a entregas parceladas, já que 

não há espaço para conservação e estoque suficientes para o recebimento integral onde no 

decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços é vantajoso adquirir uma parte dos 

produtos e em outro momento outra parte dos alimentos, a fim de garantir um bom 

armazenamento e conservação das carnes para o cardápio da alimentação escolar. 

Posto isto, entendemos devidamente fundamentado o enquadramento da solução à 

legislação do pregão eletrônico para registro de preços. 

6.3- Garantia e Assistência Técnica do objeto. 

Uma vez que se trata de itens altamente perecíveis da alimentação escolar, por se tratar de 

carnes bovinas, não há previsão de garantia ou assistência técnica, porém,  há de se destacar 

que os produtos deverão ser de primeira qualidade, congeladas, isentos de sujidades, isentos 

de gosrudas, nervos, sebo ou similares, de coloração vermelho e brilhante, elástica, firme. 

Não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas ou pardacentas, 

cheiro e sabor próprio, com ausência de parasitas e larvas. Deverá ter registro no ministério 

da agricultura, SIF, Dipoa, SIM ou em órgão municipal de Inspeção Competente. 

Embalagem à vácuo, plástica, atóxica, de cor transparente, resistente, termossoldada, não 

violada, com capacidade de 1kg. As embalagens devem conter, as seguintes mínimas 

informações exigidas: Registro Mapa SIF/DISPOA, identificação, procedência, 

ingredientes, informações nutricionais, gramatura, lote, data que foi embalada, data de 

validade de no mínimo 06 meses e no máximo 30 dias a conta da data de entrega. 

Os produtos estarão sujeitos a verificação no ato da entrega. 

6.4- Locais de Entrega 

Por se tratar de alimentos, a entrga deverá ocorrer nas unidades escolares, de segunda à sexta 

feira, das 07:30h às 16:00h, conforme relação abaixo: 

Escola Endereço 

CMEB Ademar Paes Batista Zona Rural – Localidade: Nova Canaã, Marataízes 

CMEB Ayd Miguel Sad 
Rua Elizeu Ribeiro, Bairro Belo Horizonte, Marataízes – Área 
Urbana 
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Anexo: Estradas dos Cancelas, nº 111 – Xodó – Marataízes – Área 
Urbana. 

CMEB Criança Feliz 
Rua Pedro Coimbra Garcia, nº. 290, bairro Pontal, Marataízes – Área 
Urbana 

CMEB Derlúcia Duarte Ribeiro 
Rua Clotilde Amorim Gomes, s/nº, bairro Lagoa Funda, Marataízes/ES – 
Área Urbana 

CMEB Dona Lili Brumana 
Rua José Brumana, bairro Barra do Itapemirim – CAIC, Marataízes – Área 
Urbana 

CMEB Valéria Gomes de Almeida Zona Rural – Localidade de Jacarandá, Marataízes. 
CMEB Priscila Ferreira da Silva Rua Amilton Machado, bairro santa Rita II, Marataízes – Área 

Urbana 
CMEB Prof Jucélia de O. Cunha Baiense Rua Maurício Abreu, bairro Lagoa do Siri, Marataízes – Zona 

Rural. 
CMEB Vergílio Rodrigues Rua Maria Vieira de Aguiar, s/nº, bairro Acapulco – Área Urbana 
CMEB Prof Marissol M. Ferreira Sad Machado Rua Jayme Santos Neves, nº. 86, Barra do Itapemirim – Área 

Urbana 
CMEB Jadir Pinheiro Machado Zona Rural – Localidade de Brejo dos Patos 
CMEB Pedro Henrique Andrade Bergamin Av Beira Mar, Lagoa Dantas, Área Rural 
CMEB Maycon Costa dos Santos Rodovia Safra x Marataízes, Marataízes – Área Urbana 
CMEB Mônica de Aguiar Rua Oliveira Sobrinho, Barra do Itapemirim, Marataízes – Área 

Urbana 
CMEB Prof Marcelo Gomes Moreira Rua do Cajueiro, s/n, bairro Arraias – Área Urbana 
CMEB Antônio Hautequestt Filho Zona Rural – Lagoa do Siri, Marataízes 
CMEB Maicon Marvila Ataliba Zona Rural - Rua Ataliba, localidade Boa Vista do Sul 
EMEB Tiago Silva Vidal Zona Rural – localidade de Nova Jerusalém, Marataízes 
EMEB Imburi Zona Rural – localidade de Imburi, Marataízes 
EMEB Maringá Zona Rural – Localidade Timbó II, Marataízes 
EMEB Boa Vista do Sul Rua Ataliba, localidade Boa Vista do Sul – Zona Rural 
EMEB Profª Maria da Costa Machado Rua Jasmin, nº. 15, localidade Brejo dos Patos – Zona Rural 
EMEB Antonio Serafim Rua São Lucas, s/n, Lagoa Funda, Zona Rural 
EMEB Profª Maria de Fátima Amorim Gomes Rua Nestor Gomes, 237, Ilmenita – Área Urbana 
EMEB Pastor José Abraão Zona Rural, localidade de Nova Canaã, Marataízes. 
EMEB Anália Queiroz da Silva Rua Paulo Rocha, s/n, localidade de Jacarandá, Zona Rural 
EMEB José Marcelino Rua João Rodrigues Soares, s/n, bairro Barra de Itapemirim – Área 

Urbana 
EMEB Profª Valeria Marvila de Oliveira Avenida Beira Mar, s/n, Lagoa Danta – Zona Rural 
EMEB Maria Da Glória Nunes Nemer Rua Anibal Machado, s/nº, bairro Ilmenita – Área Urbana 
EMEB Nagib Meleip Rua são José, s/n, bairro Santa Tereza – Área Urbana 
EMEB Sebastião de Almeida Ferreira Rua Manoel José da Silva – localidade Praia dos Cações – Zona 

Rural 
EMEBTI Pontal Regular Rua Pedro Fernandes Coimbra, s/n, bairro Pontal – Área Urbana 

Anexo: Rua Pedro Coimbra, S/nº, Pontal – Área Urbana 

EMEBTI Professora Láurea Freire Brumana 
Rua José Brumana, s/nº - CAIC, Barra de Itapemirim, Marataízes/ES – Área 
Urbana 

EMEBTI Bonifácio João Marvila Rua das Violetas, nº 22, Bairro Nossa Senhora Aparecida – Área 
Urbana 

EMEBTI Profª Zeni Mendes de Souza Zona Rural – Localidade de Cabeceira de Caculucagem, 
Marataízes 

EMEBTI José Antônio de Almeida Zona Rural – Localidade de Capinzal, Marataízes 
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APAE Rua 1º de Maio , S/nº - Esplanada II – Marataízes – Área Urbana 
 

 
A entrega deverá ser mensal, de acordo com o Calendário Escolar e solicitação do Setor 

Municipal de Alimentação Escolar – SEMAE, diretamente nas escolas da zona urbana e rural 

conforme a necessidade. 

Justifica-se ainda que o quantitativo é baseado no cardápio elaborado pela nutricionista 

Responsável Técnica pelo Programa de Alimentação Escolar conforme exigido pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação para atender as necessidades nutricionais 

estabelecidas Resolução nº. 06 de 08 de maio de 2020. Conforme o número de alunos. 

6.5- Sanções por inexecução 

A equipe designada para recebimento dos objetos, acompanhamento e fiscalização do(s) 

contratos(s) deverá comunicar qualquer falha na prestação de serviço à equipe responsável, 

para que haja a adoção de providências ações de penalidades e responsabilidade previstas em 

contrato, conforme instrumentaliza a IN- COPAS nº. 001/2020, aprovada através do 

Decreto-N nº. 2.616/2020, publicada no diário oficial do município, edição nº. 3014, sob pena 

de apuração de responsabilidade do servidor pela frustração da aquisição. 

Entende-se, que é de responsabilidade do licitante, na hora da elaboração dos preços, a 

verificação da variação de mercado, assim como do frete, para apresentação de melhor 

proposta ao município. 

As sanções estão alencadas tanto na legislação federal que rege as licitações, bem como 

Em editais padrão de licitações, a fim de orientar os servidores que atuam diretamente 

na elaboração e tramitação dos processos de compras da administração municipal e, deverão 

constar no TR, Edital, Minuta de ARP, minuta de Contrato e Contrato administrativo. 

 

6.6- Amostras 

As amostras dos itens serão dispensadas quando os produtos ofertados forem das 

marcas referência previamente indicadas no Termo de Referência. Para os produtos 

que não se enquadrarem como marca referência, a apresentação de amostras poderá 

ser solicitada conforme avaliação do pregoeiro e do setor demandante (SEMAE), 

especialmente após a fase de lances do pregão, quando houver necessidade de 

verificação da qualidade do item proposto. 
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Ressalta-se que, independentemente da fase da licitação, o SEMAE poderá solicitar 

amostras a qualquer momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) 

e do contrato, sempre que houver dúvidas quanto à qualidade efetiva do produto 

entregue, garantindo assim o controle de qualidade e o fiel cumprimento das 

especificações exigidas. A fundamentação da necessidade de amostras se encontra no 

fato de que a alimentação ofertada pelo licitante deve obedecer um padrão de qualidade 

mínimo para a ingesta humana, principalmente das crianças, a fim de que o município 

possa atender a legislação do Plano Nacional da Alimentação Escolar, sem prejuízos a 

saúde dos alunos da rede, estabelecendo um parâmetro e atendendo as resoluções que 

regem também o Conselho de Alimentação Escolar, responsável pela análise das 

amostras apresentadas pelos licitantes. 

Caso houver necessidade de amostra, ela deverá ser exigida somente do licitante 

classificado em primeiro lugar no certame.  

As amostras deverão ser apresentadas conforme as seguintes orientações:   

A (s) empresa (s) vencedora (s) dos itens deverão apresentar no máximo de 02 (dois) 

dias úteis após o certame, 02 (duas) amostras, na embalagem original e intacta 

contendo as seguintes informações:  

a) - Identificação do produto; 

b) - Marca;  

c) - Nome e endereço do fabricante;  

d) - Tabela nutricional; 

e) - Data de embalagem;  

f) - Número do lote e / ou data de validade (tempo de vida útil);  

h) - Peso líquido.  

A rotulagem, inclusive a nutricional, deve estar em conformidade com a legislação em 

vigor.  

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

O levantamento de quantitativo da Alimentação Escolar, não deve pautar-se, por si só, na 

série histórica de consumo, uma vez que diversos fatores devem ser levados em considerção 

no momento de cálculo de quantitativo para o ano seguinte, quais sejam:  

a) Quantitativo mínimo de ingesta de carnes, estabelecidos na legislação, assim como 

a 
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quantidade mínima de dias de oferta destes insumos no decorrer de uma semana, 

conforme destacamos: 

§ 4º Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em 

período parcial, os cardápios devem ofertar, 

obrigatoriamente, alimentos de fonte de ferro heme 

no mínimo 4 (quatro) dias por semana nos cardápios 

escolares. E em seu § 5º é obrigatória a inclusão de 

alimentos de fonte de vitamina A pelo menos 3 dias 

na semana nos cardápios escolares (Redação dada pela 

Resolução CD/FNDE nº 06 e 08/2020, de 08 de maio de 2020). 

 
b)-  Número de alunos da rede municipal de ensino, está devidamente informados no 

documento de formalização de demanda, uma vez que a gramatura mínima do alimento é 

calculada por aluno; 

b.1- A quantidade de alunos matrículado na rede municipal atualmente é de 8.298, já 

informada no documento de formalização de demanda; 

Assim distribuídos:  

Educação Infantil – Creche: 1.069 alunos (13%)  

Educação Infantil – Pré-escola: 1.173 alunos (15%)  

Ensino Fundamental: 5.731 alunos (68%)  

EJA: 175 alunos (02%)  

Educação Especial – AEE: 150 alunos (02%)  

Escola de Tempo Integral: 1.286 alunos (10%). OBS: inclusos no Ensino Fundamental  

TOTAL: 8.298 alunos. 

 

c)- Forma de manuseio e preparo dos alimentos, pelos profissionais distribuídos nas 36 

(trinta e seis) escolas no município, a fim de que sejam evitados desperdícios, incluindo, a 

contagem de alunos presentes no dia, para o correto preparo dos alimentos; esse fator está 

sendo aprimorado anualemente com capacitação das cozinheiras e serventes da rede, para 

melhor oferta de alimentos, porém, é algo que foge ao controle dos membros da equipe  

 

técnica de planejamento, pois não atuam diretamente na escola; 

Por esta razão, o setor demandante junto com o setor de planejamento fez o levantamento de 
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quantitativo por aluno, levando em consideração o número de alunos, a quantidade prevista 

na oferta de cada alimento por semana, de acordo com o cardápio elaborado pela própria 

nutricionista RT do PNAE, que possui a liberdade de escolha dos alimentos que fazem 

parte dos costumes da região, uma vez que não há delimitação de quais tipos de 

alimentos fazer aquisição, além, de claro, balancear o quatitativo de acordo com a 

previsão de distribuição de carnes em geral. 

O quantitativo por alunos está devidamente detalhado no Documento de Formalização de 

Demanda  que provocu a elaboração desss Estudo Técnico Preliminar – DFD, para análise de 

viabilidade pela equipe de planejamento que subcresve o presente documento. 

Por fim, em atendiemento ao que determina a Instrução Normativa nº. 02/2023 – Pregão 

Eletrônico, no modelo e instrução disponibilizada no ETP, para justificativa de quantitativo, 

anexamos ao presente estudo, o Documento de Formalização de Demanda, DFD que aponta 

a estimativa de consumo baseada na quantidade de alunos para próxima aquição 

(2026/2027), constante em anexo do qual, conclui-se o seguinte: 

Levar em consideraçao que o quantitativo geral é calculado de acorso com o quantitativo 

de número de alunos, o cardápio a ser utilizado no preparo dos alimentos e o manuseio dos 

mesmos para o preparo, interferem diretamente no quantitativo a ser adquirido. 

8 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estimamos o valor total de R$ 2.893.320,00 (Dois milhões, oitocentos e 

noventa e tres mil, trezentos e vinte reais), como aceitável para a pretensa 

aquisição. 

As planilhas com valores unitários e referenciais encontram-se na planilha constante no 

Anexo II.I, com a pesquisa que lhe dá suporte no anexo II.II. 

Certificamos, na oportunidade, que os valores levantados para este Etudo Técnico Preliminar, 

são exclusivamente para esteio do planejamento da contratação, com vistas a verificar 

a vialidade da contratação e não conversam com eventual pesquisa de preços. 

 
9 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
SOLUÇÃO 

A solução como um todo, fora para aquisição por menor preço por ITEM, com fitos de 

atender a melhor indicação da legislação, orientação dos tribunais, bem como aumentar 
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a competitividade entre os possíveis licitantes e a vantajosidade econômica à 

Adminsitração. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E OU INTERDEPENDENTES  

Não se verifica contratações correlatas nem interpedentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda, pois as unidade já possuem toda a estrutura para a 

execução do objeto, dando continuidade ao modo de funcimento dos anos anteriores. 

 

11 – PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO OU 

JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO.  

A administração tem ciência da relevância do Plano, todavia até o presente momento, o 

Município ainda não implantou formalmente o referido instrumento em sua rotina 

administrativa.  

Ressalta-se que a ausência do Plano de Contratação Anual não inviabiliza, neste momento, 

a realização das contratações imprescindíveis à continuidade dos serviços públicos. 

 

12 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contração dos Gêneros Alimentícios para Alimentação Escolar – CARNE BOVINA, 

vem garantir diretamente a demanda dos estudantes da Rede Municipal de Ensino, 

comtemplando o direito do aluno estabelecido na Lei nº 11.947/2009 que garante o 

crescimento, desenvolvimento, aprendizagem, garantindo um melhor rendimento 

escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de oferta 

das refeições que contém valores nutricionais necessários para o bem-estar de cada 

aluno. Podemos perceber também os benefícios diretos e indiretos na economicidade 

do poder público, uma vez que o procedimento licitatório permite contratação de 

empresas especializadas, por haver concorrência entre as empresas do segmento 

gerando ofertas de menor preços, respeitando os requisitos mínimos exigidos de cada 

objeto, que tem como base os princípios da eficiência e sustentabilidade que permite a 

otimização e racionalidade dos recursos públicos. A contratação decorrente de 

processo licitatório assegura a proposta de gerar contratações mais vantajosas para o 

Município, mantém o atendimento isonômico entre os licitantes e justa competição, 
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por outro lado evita contratações superfaturadas ou preços inexequíveis na execução 

do contrato. Mantendo a exigência de boas práticas por parte da contratada e redução 

dos impactos ambientais. 

 

13 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.  

As exigências adotadas para a contratação, se dará para garantir a legalidade, 

qualidade dos produtos e o atendimento nutricional necessário aos alunos. O 

planejamento da aquisição desenvolve levantamento de demanda nutricional, visando 

respeitar a idade e necessidades específicas de cada aluno, cardápio elaborado, já 

anexado ao DFD, e escolha de cada item, posterior a isso elaboração do Termo de 

Referência, contendo detalhamento dos itens, definindo critérios de qualidade de 

segurança alimentar e indicando os requisitos para a participação no processo de 

compra. Definição do processo licitatório através Pregão Eletrônico, publicação do 

edital, recebimento e análise das propostas, seleção dos fornecedores analisando 

preços, cumprimentos das exigências e assinatura do contrato. Haverá nomeação de 

Fiscais que receberão e fiscalizarão os produtos, conferindo qualidade, validades e 

quantidade recebidas, assegurarão armazenamento adequado e providências de 

distribuição para as unidades escolares de acordo com a demanda de cada escola. 

Haverá prestação de contas e monitoramento através de registro das despesas e 

comprovação da execução do contrato, avaliação de qualidade e havendo necessidade 

ajustes para futuras aquisições, tais providências geram transparências e eficiência e 

asseguram a qualidade na alimentação escolar, onde o produto final é o aluno e seu 

bem-estar. 

 

14 – JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DA PRERROGATIVA PREVISTA 

NO PARÁGRAFO PRIMEIRO, ATIGO 7º, DA IN-SCL Nº. 010/2023 – 

ELABORAÇÃO DE ETP. 

A análise de viabilidade técnica perseguida no presente Estudo Técnico Preliminar visa 

o atendimento de impositivo de legislação federal, no âmbito do Plano Nacional da 

Alimentação Escolar, portanto, de adoção obrigatória de todos os municípios e estados 

da federação que são vinculados à oferta da alimentação escolar nas escolas da rede 
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pública municipal/estadual de ensino. Desta forma, todos os anos são elaborados 

estudos de viabilidade para embasamento de contratações, visando o atendimento à 

legislação de regência e resoluções editadas pelo FNDE, que versam sobre a ingesta 

mínima de nutrientes pelos alunos, a depender da modalidade de ensino adotada – se 

jornada parcial ou integral.  

Por esta razão, a equipe de planejamento entende ser viável a elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar somente com os requisitos obrigatórios, por ser a solução adotada 

todos os anos pela Administração Pública Municipal, que reveste maior segurança ao 

certame, maior economia ao município, lisura e transparência aos servidores e 

licitantes envolvidos, além de claro, ser o mais eficiente ao resultado final pretendido: 

ofertar alimentação escolar balanceada aos alunos da rede pública municipal de 

ensino. 

15 – CONCLUSÃO SOBRE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Por todo o exposto, declara-se viável a contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar, do ponto de vista técnico, socioeconômico e ambiental. 

 
16 – EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Servidor Lotação Matrícula Função 

Alessandra Rezende da Silva Rodrigues Setor de Compras Matrícula nº. 107563-01 Integrante Técnico 

Paula Cristina Martins Moreira Alimentação Escolar / Nutricionista Matrícula nº. 105513-01 Integrante Técnico Requisitante 

Paula Jordem Almança Acessora Executiva de Compras Matrícula nº 11062105 Integrante Técnico 

 
Estudo Técnico Preliminar analisado, aprovado e assinado por Jorge Luiz Benevides 

de Oliveira, Secretário Municipal de Educação. 

 

Jorge Luiz Benevides de Oliveira 
  Secretário Municipal de Educação  

Decreto-P nº. 10.565/2025. 
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ANEXO II – QUADRO DE PREÇOS 

OBJETO 1 QNT 
BANCO DE 

PREÇOS  

MEDIANA DE 

VALORES  

CARNE BOVINA (MÚSCULO CUBOS) – Com as seguintes especificações mínimas exigidas: produto 
de primeira qualidade, em cubos, congelado, limpo, sem gorduras, sem nervos, de coloração vermelho e 
brilhante, elástica, firme, isenta de gordura aparente, sebo ou similares. Aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas ou pardacentas, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. Deverá ter registro no ministério da agricultura, sif, dipoa, sim ou em 
órgão municipal de inspeção competente. Embalagem à vácuo, plástica, atóxica, de cor transparente, 
resistente, termossoldado, não violada, com capacidade de 01 kg. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: registro mapa sif/dispoa, identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, gramatura, lote, data de fabricação e data de validade. Validade mínima: 06 meses. Data de 
fabricação: máximo de 30 dias a contar da data de entrega. (ref. De marca: cardex, friesul, frilara). 

36.000 37,98 R$ 37,98 

 

OBJETO 2 QNT 
BANCO DE 

PREÇOS  

MEDIANA DE 

VALORES 

CARNE BOVINA (MÚSCULO - MOÍDO) – Com as seguintes especificações mínimas exigidas: 
produto de primeira qualidade, moído, congelado, de coloração vermelho e brilhante, elástica, firme, 
isenta de gordura aparente, sebo ou similares. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeadas ou pardacentas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura deve ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no 
máximo de 3% de aponevroses. Deverá ter registro no ministério da agricultura, sif, dipoa, sim ou em órgão 
municipal de inspeção competente. Embalagem à vácuo plástica, atóxica, de cor transparente, resistente, 
termossoldado, não violada, com capacidade de 01 kg. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: registro mapa sif/dispoa, identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
gramatura, lote, data de fabricação e data de validade. Validade mínima: 06 meses. Data de fabricação: 
máximo de 30 dias a contar da data de entrega. (ref. De marca: cardex, friesul, frilara). 

36.000 42,39 R$ 42,39 

Resumo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 CARNE BOVINA (MÚSCULO EM CUBO) 36.000 37,98 R$ 1.367.280,00 

02 CARNE BOVINA (PATINHO MOÍDO) 36.000 42,39 R$ 1.526.040,00 

TOTAL R$ 2.893.320,00 
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